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EDITAL 
n.º 01 / 2026 

 
Augusto Portugal dos Santos, Presidente da Junta de Freguesia da Nazaré, torna 
público que, nos termos do artigo 20.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em 
conformidade com a deliberação tomada na reunião do Executivo de Freguesia 
realizada no dia 18 de novembro de 2025, ficou estabelecida a periodicidade das 
reuniões ordinárias do Executivo. 
 
Assim, o Executivo da Junta de Freguesia da Nazaré realizará, ao longo do ano, 
reuniões ordinárias na sede da Junta, com início às 21h00. A segunda reunião de 
cada mês terá carácter público, conforme indicado no quadro seguinte: 

• Janeiro 
o 12 – Reunião ordinária 
o 26 – Reunião pública 

• Fevereiro: 
o 2 – Reunião ordinária 
o 9 – Reunião pública 

• Março: 
o 2 – Reunião ordinária 
o 16 – Reunião pública 

• Abril: 
o 6 – Reunião ordinária 
o 20 – Reunião pública 

• Maio: 
o 4 – Reunião ordinária 
o 18 – Reunião pública 

• Junho: 
o 1 – Reunião ordinária 
o 15 – Reunião pública 

• Julho: 
o 6 – Reunião ordinária 
o 20 – Reunião pública 

• Agosto: 
o 3 – Reunião ordinária 
o 17 – Reunião pública 

• Setembro: 
o 7 – Reunião ordinária 
o 21 – Reunião pública 
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• Outubro: 
o 12 – Reunião ordinária 
o 26 – Reunião pública 

• Novembro: 
o 9 – Reunião ordinária 
o 23 – Reunião pública 

• Dezembro: 
o 7 – Reunião ordinária 
o 21 – Reunião pública 

 
A reunião pública do Executivo encontra-se aberta à participação dos cidadãos, os 
quais poderão manifestar-se durante o período designado para intervenções do 
público. 

 
Este e outros avisos semelhantes serão afixados nos locais habituais da Freguesia 
e publicados no website oficial: www.jf-nazare.pt. 

 
 
 

Nazaré, 05 / 01 / 2026                                                                          

Junta de Freguesia da Nazaré 

__________________________ 

(Presidente) 


